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PODER EXECUTIVO 

Ano 26 – Piraí, 12 de maio de 2017– Nº1657

DECRETO Nº 4.588, 
DE 12 DE MAIO DE 2017.

 Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.262, de 13 de dezembro de 
2016;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 0,85 (oitenta e cinco 
centavos), destinado a suplementar as seguintes 
verbas do orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação,  revogadas as Disposições 
em contrário.        

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
12  de maio de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação,  revogadas as Disposições 
em contrário.        

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
12 de maio de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.262, de 13 de dezembro de 
2016;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 279.111,82 
(duzentos e setenta e nove mil, cento e onze reais e 
oitenta e dois centavos), destinado a suplementar 
as seguintes verbas do orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

DECRETO Nº 4.589, 
DE 12 DE MAIO DE 2017.

PORTARIA Nº 861/2017.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e;

 CONSIDERANDO o que consta no 
processo nº 07093/2017;
   
 R E S O L V E transferir de lotação, a 
servidora municipal ANNA CAROLINA 
SEGRETO NEVES,  Mediador Educacional,  
matrícula  nº 11047,  da E. M. José Juarez Reis 
Franco para o CIEP 158 – Profª Margarida 
Thompson, a partir de maio do corrente ano .
 
 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.
    
PREFEITURA MUNICIPAL DE  PIRAÍ,  em  
09 de maio de 2017.
  

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES  
Prefeito  Municipal
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PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Rogério Nunes da Silva
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Francisco Perota da Cunha
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Charles (Barison) Freitas Rodrigues

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Silvinha dos Santos Ferreira

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Mário Hermínio da Silva Carvalho

Vice-presidente: Alex Joaquim da Silva

1º Secretário:  Ricardo Campos Passos

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Flávio de Almeida Ribeiro

João Carlos dos Santos Máximo

José Paulo Carvalho de Oliveira

Luiz Fernando Colucci Júnior

Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Paulo César Leandro Simplício

Wilden Vieira da Silva

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ,  no uso de suas atribuições legais e,

 CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 
768, de 24 de dezembro de 2004;

 CONSIDERANDO o que consta no 
Processo Administrativo nº 07096/2017;

 R E S O L V E, revogar os termos da 
Portaria nº 519/2015, a partir de 03/05/2017.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ,  em  
09 de maio de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e;

 - CONSIDERANDO o que consta no 

José Juarez Reis Franco para a E. M. Manoel 
Alexandre de Lima, a partir de maio do corrente 
ano .
 
 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.
    
PREFEITURA MUNICIPAL DE  PIRAÍ,  em  
09 de maio de 2017.
  

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES  
Prefeito  Municipal

processo nº  07096/2017;

 R E S O L V E transferir de lotação, o 
servidor municipal ROMULO TEIXEIRA 
GUERRA, Técnico de Contabilidade, matrícula 
nº 8662, da Secretaria Municipal de Governo para 
a Secretaria Municipal de Fazenda, a partir desta 
data.
 
 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.
    
PREFEITURA MUNICIPAL DE  PIRAÍ,  em  
09 de maio de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES  
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e;

 CONSIDERANDO o que consta no 
processo nº 07452/2017;
   
 R E S O L V E transferir de lotação, a 
servidora municipal DAISY LUCIA ARAUJO 
SILVA,  Docente I,  matrícula  nº 4919,  da E. M. 

PORTARIA Nº 862/2017.

PORTARIA Nº 863/2017.

PORTARIA Nº 864/2017.
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 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e;

 CONSIDERANDO o que consta no 
processo nº 07392/2017;
   
 R E S O L V E transferir de lotação, a 
servidora municipal SYMONE SOARES 
CARVALHO, Docente I,  matrícula  nº 10653,  
da Escola de Lajes para a E. M. Luiz Marinho 
Vidal, a partir de maio do corrente ano .
 
 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.
    
PREFEITURA MUNICIPAL DE  PIRAÍ,  em  
09 de maio de 2017.
  

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES  
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  02435/2017;

 R E S O L V E conceder 06 (seis) meses 
de licença-prêmio ao servidor municipal, 
JERONIMO RAIMUNDO DE CARVALHO 
SOUZA, Docente II - Ciências, matrícula nº 5570, 
referente ao 1º decênio de serviços prestados a esta 
Municipalidade, com início em 01/07/2017 e 
término em 27/12/2017, nos termos do art. 110 da 
Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 
10 de maio de  2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  06761/2017;

 R E S O L V E conceder 06 (seis) meses 
de licença-prêmio a servidora municipal, MALI 
RIBEIRO DOS SANTOS MARTINS, Docente 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 CONSIDERANDO o que consta no 
processo nº 07648/2017;

 R E S O L V E exonerar a pedido, a 
servidora municipal, LUANA PAULINO DE 
SOUZA, matrícula nº 10472, Docente I, a partir 
de 09/05/2017.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
10 de maio de 2017. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 
37, II, da Constituição da República Federativa 
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do 
Município de Piraí, no que concerne a 
investidura em cargo público, bem como a Lei 
Municipal nº 1.152 de 11 de março de 2014;

 CONSIDERANDO, finalmente, o 
resultado do Concurso Público, Edital nº 
002/2014, realizado em 25 de janeiro de 2015, 
com o parecer da comissão especialmente 
constituída, indicando os classificados;

 R E S O L V E admitir a partir de 
02/05/2017, no quadro de Pessoal - Parte 
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí, 
ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA 
RODRIGUES, para exercer o cargo público de 
Especia l i s ta  de  Educação Or ientador 
Pedagógico, com lotação da Secretaria 
Municipal de Educação, na E. M. Nova 
Esperança.
 
 Publique-se 
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
10 de maio de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

II – Educação Artística, matrícula nº 6916, referente 
ao 1º decênio de serviços prestados a esta 
Municipalidade, com início em 05/07/2017 e 
término em 31/12/2017, nos termos do art. 110 da 
Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 10 
de maio de  2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,
  
 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  00123/2017;

 R E S O L V E conceder 06 (seis) meses de 
l i c e n ç a - p r ê m i o  a o  s e r v i d o r  m u n i c i p a l , 
WASHINGTON DA SILVA MAIA, Docente II – 
Educação Artística, matrícula nº 6986, referente ao 
1 º  decênio  de  se rv iços  pres tados  a  es ta 
Municipalidade, com início em 08/05/2017 e 
término em 03/11/2017, nos termos do art. 110 da 
Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 10 
de maio de  2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,
  
 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  15.572/2016;

 R E S O L V E conceder 06 (seis) meses de 
licença-prêmio ao servidor municipal, DIVINO 
JACOB DA SILVA, Agente de Obras e Serviços 
Públicos, matrícula nº 5699, referente ao 2º decênio 
de serviços prestados a esta Municipalidade, com 
início em 02/05/2017 e término em 28/10/2017, nos 
termos do art. 110 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 10 
de maio de  2017.
 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 865/2017.

PORTARIA Nº 866/2017.

PORTARIA Nº 867/2017.

PORTARIA Nº 869/2017.

PORTARIA Nº 868/2017.

PORTARIA Nº 871/2017.

PORTARIA Nº 870/2017.
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PORTARIA Nº 872/2017.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,
  
 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Município de 
Piraí, no que concerne a investidura em cargo 
público;

 CONSIDERANDO ,  f ina lmente ,  o 
resultado do Concurso Público, Edital nº 002/2014, 
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o parecer da 
comissão especialmente constituída, indicando os 
classificados;

 R E S O L V E admitir a partir de 
08/05/2017, no quadro de Pessoal - Parte 
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí, 
KARIM CRISTINA PALHEIRO DA SILVA, 
para exercer o cargo público de Docente II - 
Português, com lotação da Secretaria Municipal de 
Educação, na E. M. Lúcio de Mendonça.
       
 Publique-se   
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 10 
de maio de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,
  
 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Município de 
Piraí, no que concerne a investidura em cargo 
público.

 CONSIDERANDO ,  f ina lmente ,  o 
resultado do Concurso Público, Edital nº 002/2014, 
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o parecer da 
comissão especialmente constituída, indicando os 
classificados;

 R E S O L V E admitir a partir de 
08/05/2017, no quadro de Pessoal - Parte 
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí, 
JESSICA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA, 
para exercer o cargo público de Docente I, com 
lotação da Secretaria Municipal de Educação, na E. 
M. Aloísio Cautiero Horta Jardim.
       

 Publique-se   
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 10 
de maio de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 
37, II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Município 
de Piraí, no que concerne a investidura em cargo 
público;

 CONSIDERANDO ,  finalmente, o 
resultado do Concurso Público, Edital nº 
002/2014, realizado em 25 de janeiro de 2015, 
com o parecer da comissão especialmente 
constituída, indicando os classificados;

 R E S O L V E admitir a partir de 
03/05/2017, no quadro de Pessoal - Parte 
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí, 
S I M O N E  C R I S T I N A  D O S  S A N T O S 
CAMPOS, para exercer o cargo público de 
Docente II - Inglês, com lotação da Secretaria 
Municipal de Educação, na E. M. Nova 
Esperança.
       
 Publique-se   
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 
10 de maio de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO  o que dispõe a  Lei  
nº  768,   de 24/12/2004;

 - CONSIDERANDO o que consta no 
processo nº  07688/2017;

 R E S O L V E nomear JULIO CESAE 
DE SOUZA para ocupar o Cargo em Comissão de 
Assistente de Núcleo, a partir de 02/05/2017, com 
lotação na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
10 de maio de 2017. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,
  
 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Município de 
Piraí, no que concerne a investidura em cargo 
público.

 CONSIDERANDO ,  f ina lmente ,  o 
resultado do Concurso Público, Edital nº 002/2014, 
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o parecer da 
comissão especialmente constituída, indicando os 
classificados;

 R E S O L V E admitir a partir de 
03/05/2017, no quadro de Pessoal - Parte 
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí, 
DENISE ALVES ESPERIDIÃO FERREIRA, 
para exercer o cargo público de Docente I, com 
lotação da Secretaria Municipal de Educação, na 
Escola de Lajes.
       
 Publique-se   
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 10 
de maio de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,
  
 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Município de 
Piraí, no que concerne a investidura em cargo 
público;

 CONSIDERANDO ,  f ina lmente ,  o 
resultado do Concurso Público, Edital nº 002/2014, 
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o parecer da 
comissão especialmente constituída, indicando os 
classificados;

 R E S O L V E admitir a partir de 
19/04/2017, no quadro de Pessoal - Parte 
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí, 
MARCO ANDRE FERREIRA DE SOUZA, para 
exercer o cargo público de Docente II - Português, 
com lotação da Secretaria Municipal de Educação, 
na E. M. Rosa Carelli da Costa.
       

 Publique-se   
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 10 
de maio de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 874/2017.

PORTARIA Nº 873/2017. PORTARIA Nº 875/2017.

PORTARIA Nº 876/2017.

PORTARIA Nº 877/2017.
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PORTARIA Nº 878/2017.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  

 - CONSIDERANDO  o que dispõe a  Lei  
nº  768,   de 24/12/2004;

 - CONSIDERANDO o que consta no 
processo nº  07268/2017;

 R E S O L V E nomear KELLY 
PAULINO DE AGUIAR para ocupar o Cargo 
em Comissão de Supervisor de Núcleo, a partir de 
02/05/2017, com lotação na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, na Casa Abrigo Leonardo 
Nicolau Borges de Oliveira Filho.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
10 de maio de 2017. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ,  usando das  atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO os termos do inciso 
IX, do art. 37 da Constituição Federal e Lei 
Municipal nº 1.118, de 27/03/2013;

 CONSIDERANDO o que consta do 
Processo nº 03064/2017, da Secretaria Municipal 
de Educação;

 CONSIDERANDO ainda o parecer da 
Douta Procuradoria;

 ‘R E S O L V E, admitir ELOA DOS 
SANTOS RAMOS, para exercer a função pública 
de Mediador Educacional, mediante contrato por 
prazo determinado com início em 10/05/2017 e 
término em 31/12/2017, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação no Jardim de Infância Dr. 
Luiz Silveira. 

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ,  em  
10 de maio de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

Prefeito Municipal

 Registre-se e Cumpra-se.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ,  em 
10 de maio 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ,  no uso de suas atribuições legais e,

 CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 
768, de 24 de dezembro de 2004;

 R E S O L V E, retificar a nomeação 
contida na Portaria nº 220/2017, procedendo-se, a 
correção do cargo em comissão para Chefe do 
Setor de Resíduos Sólidos, a partir de 01/05/2017, 
com lotação na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ,  em 
10 de maio 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO  o que dispõe a  Lei  
nº  768,   de 24/12/2004;

 R E S O L V E nomear MARIANA 
LOPES LEANDRO PEREIRA para ocupar o 
Cargo em Comissão de Assistente de Núcleo, a 
partir de 15/05/2017, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
10 de maio de 2017. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO  o que dispõe a  Lei  
nº  768,   de 24/12/2004;

 R E S O L V E nomear NILVANETE 
RODRIGUES SILVA para ocupar o Cargo em 
Comissão de Supervisor Operacional, a partir de 
15/05/2017, com lotação na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
10 de maio de 2017. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO  o que dispõe a  Lei  
nº  768,   de 24/12/2004;

 R E S O L V E nomear EMILIANA 
ALVARENGA BARBOZA DA SILVA para 
ocupar o Cargo em Comissão de Assistente 
Executivo, a partir de 15/05/2017, com lotação na 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
10 de maio de 2017. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ,  no uso de suas atribuições legais e,

 CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 
768, de 24 de dezembro de 2004;

 R E S O L V E, retificar a nomeação 
contida na Portaria nº 230/2017, procedendo-se, a 
correção do cargo em comissão para Gerente 
Operacional, a partir de 01/05/2017, com lotação 
na Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

 Publique-se

PORTARIA Nº 879/2017.

PORTARIA Nº 880/2017.

PORTARIA Nº 881/2017.

PORTARIA Nº 882/2017.

PORTARIA Nº 883/2017.

PORTARIA Nº 884/2017.
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 Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e legislação 
suplementar, a inexigibilidade de licitação para participação de atletas da 
Escola de Karatê de Piraí, no 33º Campeonato Brasileiro de Karatê-IKGA, na 
cidade de Tubarão/SC, através da Empresa "International Karatê Do Goju 
Kai Association", no valor de R$-22.290,00 (Vinte e dois mil, duzentos e 
noventa reais), de acordo com o caput do artigo 25, da Lei nº 8.666/93 e 
legislação suplementar, conforme parecer favorável da Douta Procuradoria - 
Processo nº 07563/2017.

Piraí, 12 de maio de 2017.

Luiz Antonio da Silva Neves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PJ/Nº 00512017

FUNDAMENTO: Processo n.º 06659/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE PIRAÍ x ART FS SERVIÇOS RECORTES 
LTDA ME

OBJETO Fornecimento diário de relatório de acompanhamento de 
publicações referente aos Processos Judiciais do Município de Pirai.

VALOR: R$ 5.800,00

DATA: 11 de maio de 2017.

DESPACHO
PROCESSO Nº 07563/2017 PROCURADORIA


